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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de LEI 35/2025.

Ítem 1: O Artigo 8° do Projeto de Lei 35/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4°. O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 60 dias contados da data de sua publicação


JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA: 

A revisão do prazo de regulamentação busca conferir maior agilidade à atuação do Poder Executivo, garantindo que a norma não sofra atrasos em sua execução. 
Entende-se que a antecipação dos efeitos práticos da lei é prioritária, sendo benéfica para os animais hoje tutelados pelo Departamento de Bem Estar Animal, ante a possibilidade de aumento das chances de adoção.


Sumaré, 02 de março de 2026

ALAN LEAL
VEREADOR
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